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r-------------~----------- DECRETOS --------------------------~ 

(P) n9 0407 de 25 de setembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar o economista Antero Duarte Dias Pires Lopes, Técnico para o Programa de Modernização Adminis
trativa dos Territórios Federais, atualmente no exerclcio da Função de Chefe da Assessoria de Planejamento a Coordenaçlo 
Geral, para viajar de Macapá, sede de suas atividades, ate, a cidade de Brasflla-DF., nos dias 25 a 29 de setembro do corrente 
ano, a fim de, junto ao MINTER, participar da Reunião Sobre Programação Consolidada do 11 Plano de Desenvolvimento do 
Amapá - 11 PDAp, para o perfodo de 1980/ 85 . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 25 de setembro de 1979; 909 da República e 379da Crlaç!lo do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0408 de 25 de setembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuiçõe que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item 11, do 
Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Desigrrar o Economista Nelson Benedito Salomão de Santana, Técnico para o Programa de Mo-
dernização Administrativa dos Territórios Federais, exercendo atualmente o cargo de Diretor do Planejamento e Orçamento 
do GTFA, para exercer acumulativa mente, em substituição, o cargo de Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordenação 
Geral, durante o impedimento do respectivo titular, no perfodo de 26 a 29 de setembro do ano em curso. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 
' 

Palácio do Setentrião . em Macapá, 25 de setembro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl6rlo Oficial do Território Feder•! do Amap• 

• Doreto r~a 
• Ad monostração 
• Redação 
• Parque Gràloco 

Rua C3ndo do Mendes stn Macapà T F A 

TELEFONE 
Gabonete do DoreiOr 
Chefe das Oloconas 
Sostema 011 -Set 

Diretor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABIELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

An ual Cr$ 750,00 
Semestral Cr$ 350 .00 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual Cr$ 1.200,00 
Semestral Cr$ 600,00 

DO numero atrasado au menoa para conco cruze•
ros 

PUBLICAÇ0ES 

Paqona cr1mum cada ce'"~ t ornetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

CrS 20.00 
CrS 2 00 

'v1atér~a para publocação das 07 30 às 12 00 e 
das 14 30 às 17 30 excetuando os sabados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a corculação do 
Doàr~o ca~o tal e 8 d•as nos munocopoos e outros Esta 
dos 

OFICIO OU MEMORANDO - Deve acor;1panhar 
qualquer publocação 

ASSINATURAS - Sapotal Munocopoos e outros Esta
dos em Qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avu lso Em moeda corrente 

Assonaturas e Publocações Em cheque nomonal. 
para '"Servoço de Imprensa e iiadoodolusao do 
Amapá- SIRDA"" 

Assonaturas vencodas poderão ser suspensas sem 
avoso prévoo 

- Este Do àr~o Olocoal é encontrado para leotura nas 
representações do Governe do Amapá em Braslha
OF P Belém Estado do Para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N9 126/79- P.M .M. 

Pãg.2 

Dispõe sobre anulação e abertura de Crédito Suplementar de itens da Tabela Explicativa da Despesa por Órgão da Ad
ministração Municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá , no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei: 

DECRETA: 

Art. 1 • . Ficam anulados na importância de Cr$ 10.937.410,00 (dez m ilhões. novecentos e trinta e sete mil, quatrocentos 
e dez cruzeiros). os itens das lotações do Orçamento Analítico do corrente exercício, por órgãos da administração do municí
pio, conforme. discriminação abaixo: 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.2.0- Material de Consumo 
3.1 .3.2- Outros Serviços e Encargos 
3.2.0 .0 - Transferências Correntes 
3.2.5.3 · Salário-Família 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
1.1 .1.1. - Pessoal Civil 

02- Pessoal C.L.T. 
3.1.1 .3 -Obrigações Patronais 
4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 -Equipamentos e Material 

Permanente 

3.0 .0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 

3.1.1.1 -Pessoal Civil 
01 - Pessoal Fixo 

3. 1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
4.0.0.0 - Despesas de Capi tal 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 -Equipamentos e Material Permanente 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
~. 1 . 2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.2 -Outros Serviços e Encargos 
3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anter iores 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0 .0 -Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamentos e Mat. Permanente 

A. J . 

A. T. 

C.P.C. 

C. I. 

39.200,00 
44.400,00 

_1 .§.9.0 .~~ 

8.486,00 
15.688,00 

10.000,00 

44 .120,00 

10.000,00 

19.355 ,00 

141 .174,00 
18.310,00 
10.000,00 

41 .660,00 

85. 100,00 

34.174,00 

73.475,00 

211 .144,00 
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3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1 .1.3 -Obrigações Patronais 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.2.0 -Equip. e Material Permanente 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3. 1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.3.1 -Remuneração de Serv. Pessoais 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.9 -Outras Transf. a Pessoas 
3.2.6.0 -Encargos da Dívida Interna 
3.2.8.0 -Contribuição p/ formação do Patrimônio do 

Servidor Público- PASEP. 
9.0.0.0 -Reserva de Contingência 
4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.2.0 - Equip . e Material Permanente 

3.0 .0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1 .3. 1 - Remuneração de Ser·1. Pessoais 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.9 -Outras Transf. a Pessoas 
4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.2.0 - Equip. e Material Permanente 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.3 -Obrigações Patronais 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.3 - Salário-Família 
3.2.5.4 - Apoio Financeiro a Estudante 
4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1 .0.0 -Investimentos 
4.1.2.0 -Equip. e Material Permanente 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1 .1 -Pessoal Civil 

01 - Pessoal Fixo 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.3 -Salário-Família 
4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.2.0 - Equip. e Material Permanente 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas Custeios 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.2 -Outros Serviços e Encargos 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.3 -Salário-Família 
4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1 .1.0 -Obras e Instalações 

DIARIO OFICIAL 

GAB 

O. F. 

D. A. 

D. E. C. 

D. S. A. S. 

O. O. 

- Construção, reforma. restauração e ampliação das Uni
dades Escolares do 1 o Grau. 

- Instalação e preparação de salas para a impla'htação do 
Jardim de Infância . 

- Instalação e melhoria das Unidades Sanitárias. 
-Construção, reforma e restau ração de praças de Maca-
pá. 

- Restauração, ampliação e construção de Mercadinhos 
e/ou Feiras Livres em Macapá. 

-Construção de Usinas de Luz Termoelétrica na Zona Ru
ral de Macapá. 

11 .218,00 

3.714,00 - .... - --

30.000,00 

20.000,00 
202.000,00 

407.000,00 
2.442.140,00 

682 .088,00 

47 .819,00 

7.796,00 

400.000,00 
-·----~ 

25 .000,00 

289.350,00 

269.688,00 

3.000,00 

99.044 ,00 

142.622,00 
79.318,00 

48.166,00 

30.000,00 

250.000,00 
476.113,00 

924.500,00 

200.000,00 

105.534,00 

Pãg. 3 

14.932,00 

3.783.228,00 

455.615,00 

314.350,00 

371.732,00 

300.106,00 

1.956.147,00 
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3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1 .0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 

01 - Pessoal Fixo 
02- Pessoal Variável 

3.1.1.3 -Obrigações Patronais 
3.1.2.0 -Material de Consumo 
3. 1.3.2 -Outros Serviços e Encargos 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.3 -Salário-Famíl ia 
3.2.5.9 -Outras Transf. a Pessoas 

· 4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.2.0 - Equip. e Material Permanente 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1 .2.0 -Material de Consumo 

D. D. U. 

D. S. P. 

- Manutenção das atividades de plantio de sementes e 
mudas destinadas a arborização de Ma'capá. 

-Manutenção dos Cemitérios Públicos Municipais. 
- Manutenção do Serviço de Limpeza Pública. 

3.1 .3.2 -Outros Serviços e Encargos 
-Manutenção das atividades administrativas do Depar
tamento de Serviços Públicos. 

- Manutenção das atividades de plantio de semente e mu
das destinadas a arborização de Macapá. 

-Manutenção dos Serviços de limpeza Pública. 
3.1.9.2 -Despesa de Exercícios Anteriores 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.5 -Assitência Médica-Hospitalar 
3.2.5.7 - Indenização de Acidentes 

de Trabalho 
4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1 .0.0 - Investimentos 
4.1.2.0 -Equip. e Material Permanente 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1 .0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores . 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2 .5.7 - Indenização de Acidentes de Trabalho 
4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -lvestimentos 
4.1.2.0 -Equip. e Material Permanente 

D.M.E.R. 

4.1.3.0 -Investimentos em Regime de Execução Especial. 
-Elaboração de Estudos e Projetos de Rodovias Munici
pais. 

Total ....................... ............... .... ... ... ... .. ..... ....... .. .... ...... .. ...... . 

256.000,00 
292.894,00 
151 .986,00 
139.879,00 
36.078,00 

14.000,00 
10.000,00 

17.000,00 

88.415,00 

60.642,00 
1.272,00 

22.101 ,00 

6.533,00 
6.974 ,00 

32.151 ,00 

30 .000,00 

20.000,00 

260.539 ,00 

168.743,00 

50.000,00 

1.500.000,00 

172.200,00 

Pág.4 

917.837,00 

88.415,00 

440 ,212 ,00 

1.718.743,00 

172.200,00 

Cr$ 10.937.410,00 

Art. 2° - Com recursos provenientes das anulações feitas pelo artigo anterior, fica suplementadas na importância de 
Cr$ 10.937.410,00 (dez milhões, novecentos e trinta e sete mil, quatrocentos e dez cruzeiros), os itens das anotações do Orça
mento Analítico do corrente exercício, dos órgãos da administração municipal , conforme discriminação abaixo: 

3.0 .0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.1- Pessoal Civi l 

01 - Pessoal Fixo 
02- Pessoal Vari ável 

3.1. 1.3 -Obrigações Patronais 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1 .1 - Pessoal Civil 

02- Pessoal Vari ável 

A.J. 

C.P.C. 

14.234,00 
77.673,00 

7.935,00 

271 .455 ,00 

99.842,00 

271.455,00 
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3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1 .0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 

01- Pessoal Fixo 
02- Pessoal Variável 

3.1 .1.3 -Obrigações Patronais 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.3 -Salário-Família 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 

01 - Pessoal Fixo 
02 - Pessoa: Variável 

3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.3 -Salário-Família 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1 .1 -Pessoal Civil 

01 -Pessoal Fixo 
02 - Pessoal Variável 

3.1.1 .3 -Obrigações Patronais 
3.1.9.2 -Despesas de Exercício Anterior. 
3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.1 -Inativos 
3.2.5.2 -Pensionistas 
3.2.5.3 -Salário-Família 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1 .1 - Pessoal Civil 

01 - Pessoal Fixo 
02 - Pessoal Variável 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1 .0.0 - Investimentos 

DIÁRIO OFICIAL 

C.l. 

GAB 

D.F. 

D.E.C. 

4.1.3.0 -Investimentos em Regime de Execução Especial. 
-Instalação e melhoria da rede das Escolas de 19 Grau. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1 .0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1.1 -PessoaiCivi l 

02 - Pessoal Variável 
3.1.1.3 -Obrigações Patronais 

4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.1 .0 -Obras Públicas e Instalações 

D.S.A.S. 

D.O. 

-Construção, reforma, restauração, ampliação e conser
vação dos próprios públicos municipais. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1. 1 -Pessoal Civi l 

01 - Pessoal Fixo 
02 - Pessoal Variável 

3.1.1 .3 - Obrigações Patronais 

D.M.E.R. 

Total .. ............ ... .......... .. .............. .... .. ..... .......... .. ..... .. .. . 

277.703,00 
128. 158,00 
60.074,00 

1.530,00 

330.000,00 
102.240,00 

1.752 ,00 

799.000,00 
683.000,00 
112.265 ,00 
35.000,00 

680.105,00 
412.123,00 

__ 1_3~ 

733.518,00 
525.400,00 

1.501.237,00 

655.000 ,00 
197.411 ,00 

1.858.565,00 

326. 110,00 
971.802,00 
158.154,00 

Pág.S 

467.465,00 

433.992,00 

2.737.429,00 

1.258.918,00 

1.501.237 ,00 

852.441 ,00 

1.858.565,00 

1 .356.066,00 

Cr$ 10.937.410,00 

Art . 3o - este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 05 de setembro de 1979 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

JACY JANSEN COS TA 
Di retor do Dept9 de Finanças 
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ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA T~CNICA E EXTENSÃO RURAL DO T. F. DO AMAPÁ - ASTER-AP 

EDITAL DE ALIENAÇÃO N9 03/79 

Pág. 6 

A Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Território Federal do Amapá (ASTER-AMAPÁ), torna público 
que promoverá a alienação dos seguintes veículos: 

1. Um veículo de marca Ford , tipo Jeep, ano de fabricação 1975, Chassis n9 LA 1 BRL 77213, cor verde, Chapa CA-0151. 

2. Um veículo de marca Ford . tipo Jeep, ano de fabricação 1975, Chassis n9 LA 1 BRL 77226, cor bege, Chapa CA-0068. 

3. Um veículo de marca Ford . tipo Jeep, ano de fabricação 1976, Chassis n9 LA 1 BRU 10078, cor bege, Chapa CA-0145. 

4. Um veículo de marca Ford. tipo Jeep, ano de fabricação 1975, Chassis n9 LA1BRL 77590, cor laranja, Chapa 
CA-0042. 

5. Os referidos veículos encontram-se expostos no pátio da ASTER-AMAPÁ, ao lado da Seção de Transportes, sito à 
Rua Leopoldo Machado, no 1.374. 

6. As propostas deverão ser apresentadas em envelope lacrado e endereçadas à Comissão Permanente de Licitação, 
referindo-se ao Edital de Al ienação no 03/79. até às 15:00 horas do dia 12 de outubro de 1979, e será vencedora a que apre
sentar o melhor preço por veículo ou por lote. 

7. A ASTER-AMAPÁ se reserva o direito de não aceitar as propostas que não atenderem os interesses da Empresa. 

8. O responsável pela proposta vencedora será avisado por escrito, e terá 48 (quarenta e oito) horas para recolher aos 
cofres da ASTER-AMAPÁ a importância correspondente ao preço oferecido. O não cumprimento da obrigação dentro do 
prazo previsto implicará na anulação da proposta, sendo aprovada a que tenha sclassificado-se em segundo lugar e assim 
por diante, obedecendo-se o mesmo critério. ' 

Todo e qualquer impasse será julgado pela Comissão Permanente de Licitação da ASTER-AMAPÁ. 

Macapá, 24 de setembro de 1979. 

DORIVAL CASTRO SILVA AMORIM 
- Presidente da CPL -

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIP~IS 
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA 

EDITAL 

o Presidente da Associação dos Servidores Municipais, de conformidade com o art. 25, dos Estatutos Sociais, convoca 
os associados em pleno gozo de seus direitos sociais, para se fazerem presentes à Assemb.léia Geral Ordinária a realizar-se 
no edifício da Câmara de Vereadores de Macapá, situado na Avenida Procópio Rola s/n9, ba1rro Central, no dta 12 de outubro 
do ano em curso. observados os seguintes horários: 

_ 19:30 horas. em primeira instância. com 50% de seus sócios contribuintes e fundadores; 

_ 20:00 horas, em segunda instância, com qualquer número de sócios para deliberar sobre: 

1. Eleição na forma do item 2. do art . 40. dos Estatutos, do Presidente e Vice-Presidente da Diretoria e Membros dos 
Conselhos Fiscal e Deliberativo, para o biênio de 1979/1981 . 

Macapá-AP, 24 de setembro de 1979. 

JACY JANSEN COSTA 
- Presidente da ASM -

TERMO DE CONTRATO 

Contrato de Locação de imóvel, situado na Av. Cônego Domingos Maltez, n9 251 na cidade de Macapá, Território Fe
deral do Amapá, celebrado entre o Ministério da Saúde, através da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública como 
Locatário e o Sr. Francelino Oliveira de Carvalho, como Locador. 

Aos treze dias do mês de agosto do ano de 1979 (mil novecentos e setenta e nove), na sede da Diretoria Regional da 
Superintendência de Campanhas de Saúde Pública, localizada à Av. Feliciano Coelho, n9 489, na cidade de Macapá, Terrl· 
tório Federal do Amapá ai presente de um lado, o Ministério da Saúde, neste ato representando pelo Diretor Regional da 
Superintendência de Campanhas de Saúde Pública no Amapá, Dr. Paulo Almeida Xavier, conforme atribuição contida na all
nea "g" do art. 114 do Regimento Interno da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública do Ministério da Saúde, 
baixada pela Portaria Ministerial n9 161/Bsb de 07/05/1976, publicada no D.O. de 28 de maio de 1976, adiante denomi
nado simplesmente Locatário e de outro lado, o Sr. Francelino Oliveira de Carvalho, brasileiro, casado, comerciante, porta
dor do Titulo de Eleitor n9 29.595, CPF 003839612-20, residente na Rua Cândido Mendes, n9 1267, na cidade de Macapá, 
Território Federal do Amapá, na qualidade de proprietário do imóvel objeto do presente contrato, conforme Titulo de pro
priedade expedido pelo CartóriÕ Eloy Nunes e transcrito por RGI sob o n9 2782 a seguir designado, apenas locador, resol
veram firmar o presente contrato de locação, de acordo com as cláusulas e condições seguintes, que aceitam, ratificam e ou
torgam, o Locatário em nome da União, e o Locador por ai, herdeiros e sucessores, consoante minuta aprovada por despa
cho do Exm9, Senhor Ministro da Saúde, exarada em 08 de agosto por Processo MS n9 006098. 

Cláusula Primeira · OBJETO - O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel situado na Av. Conêgo Domin
gos Maltez, n9 251, na cidade de Maca pá, Território Federal do Amapá, constituído de prédio de um (1) pavimento, com oito 
(8) cômodos, a área útil de 123,0m2, e de um (1) terreno de 156m2 .. 

Cláusula Segunda - DESTINAÇÃO - O IMOVEL DESTINA- SE AO FUNCIONAMENTO DE REPARTIÇÃO DO Loca 
tário o qual, sem prévia e expressa autorização do Locador, não poderá ceder ou transferir os direitos e obrigações de
correntes deste contrato, salvo se o cessionário for entidade pertencente a administração descentralizada do Ministério 
da Saúde. 
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Cláusula Terceira- FUNDAMENTO LEGAL- O presente contrato rege-se pelo Código de Contabilidade da União 
(Decreto n9 4.536 de 28 de janeiro de 1922), pelo Regulamento Geral de Contabilidade Pública (Decreto n9 15.783, de 08 de 
novembro de 1922) e pelas disposições de Lei n9 6.649 de 16 de maio de 1979 e do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, combinados com as normas do Código Civil. 

Cláusula Quarta - VIGI:NCIA- o presente contrato é firmado pelo prazo de quatro (4) anos, com efeitos a partir da 
data de sua assinatura pelas partes, devendo ser publicado no Diário Oficial da União no prazo de 2~ (vinte) dias, de 
acordo com o disposto no art. 25, § 39 do Decreto-Lei n9 426 de 26 de maio de 1938. 

Cláusula Quinta - VALOR DO ALUGUEL - O aluguel do imóvel é de três mil cruzeiros (Cr$ 3.000,00) menàala. 

Cláusula Sexta- REAJUSTAMENTO- Decorrido o primeiro (1 9) ano de vigência do contrato, o aluguel a que sere
fere a cláusula quinta será monetariamente corrigido de acordo com o sistema especial de atualização cc monetária 
a ser estabelecido por ato do Poder Executivo, de confor~idade com o disposto no art. 29 e seu parágrafo unico, da Lei n9 
6.205, de 29 de abril de 1975 e a Lei n9 6.423 de 17 de JUnho de 1977. 

Subcláusula única- Os reajustamentos subsequentes ao primeiro serão procedidos a cada ano de vigência do con-
trato. 

Cláusula Sétima- COBRANÇA DO ALUGUEL- Os aluguéis serão cobrados pelo Locador, mediante a apresentação 
até o décimo (109) dia útil do mês seguinte ao vencido, na Diretoria Regional da Superintendência de Campanhas de Saúde 
Pública no Amapá, das respectivas faturas, elaboradas com observAncia da Legislação em vigor, obrigando-se o Locatário a 
tomar as medidas necessárias a liquidação das mesmas. 

Sucláusula única - O Locador comparecerá à Seção de Execução Orçamentária e Financeira, à Av. Fellclano Coelho 
n9 471/489, na data fixada, para recebimento de cheque nominal à liquidação dos aluguéis, e despesas concernentes e, 
em se tratando de Ordem Bancária, comparecerá ao estabelecimento da rede oficial, indicado pelo Locatário. 

Cláusula Oitava - TAXAS DE SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, E SEGURO - Além dos aluguéis, reembolsará o Loca
tário ao Locador, nas épocas oportunas, mediante faturas próprias as despesas correspondente a taxas ou tarifas de servi
ços estaduais ou municipais de água e esgoto, e seguro contra fogo, relativos ao imóvel locado, excluídas as multas e juros 
de mora devidos por atraso no pagamento juntando o Locador às faturas os respectivos comprovantes dos pagamentos efe
tuados, processando-se na forma da cláusula sétima. 

Cláusula Nona - BENFEITORIAS - Fica o Locatário desde já autorizado a proceder no imóvel ora locado, às adapta
ções necessárias ao seu adquado funcionamento, sem que os materiais usados passem a integrar o patrim6nlo do Loca
dor. 

Sucláusula Primeira - Finda a locação, será o imóvel restituído ao Locador nas condições em que se encontrava no mo
mento da assinatura do presente contrato, admitidos os naturais desgastes decorrentes de uso normal. 

Subcláusula Segunda - O Locatário só poderá executar obras que impliquem em alteração ou modificação da planta, 
do imóvel locado, mediante consentimento expresso e por escrito do Locador observadas as disposições legais e regulamen
tos pertinentes. 

Cláusula Décima - REPARAÇOES- O Locatário fica autorizado pelo Locador a proceder, no imóvel locado, a todas as 
reparações que o mesmo venha necessitar, de acordo com a hipótese prevista no art. "1.206 do Código Civil. 

Subcláusula Primeira - As despesas correspondentes às reparações de que se trata esta cláusula correrão por conta do 
Locador, que reem~olsará ao Locatário os correspondentes montantes, através de descontos, desde já autorizados nos valo
res mensais dos aluguéis de modo que, tais descontos mensais não ultrapassem de um quarto (1/4) os referidos vall)res. 

Cláusula Décima Primeira- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA- A despesa com a execução do presente contrato correrá, 
no exercício em curso à conta da Categoria Econ6mica 3.1 .3.2., - Atividade 13754291.285, Erradicação da Malária, Minis
tério da Saúde, do Orçamento Geral para o exerclcio financeiro de 1979, Lei n9 6.597, de 19 de dezembro de 1978, e nos 
exercícios futuros, a conta das dotações orçamentárias previstas para atender às despesas da mesma natureza, tendo 
sido emitida a nota de Empenho n9 112 de 07 de maio de 1979. 

Cláusula Décima Segunda - VIGI:NCIA EM CASOS DE ALIENAÇÃO- O presente contrato de locação continuará em vi 
gor na hipótese de alienação do imóvel, de acordo com o disposto no art. 1.197 parte final, Código Civil. 

Cláusula Décima Terceira- O presente contrato poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas, através de termo 
adit ivo, por acordo das partes. · 

Cláusula Décima Qu~rta - RESCISÃO -O presente contrato poderá ser rescidindo antes do termo final, pelo Locatário, 
em virtude de motivo superveniente, desobrigado, desde jé, com plena concordAncia do Locador, do 6nus decorren-
tes da rescisão prevista no parágrafo único do art. 1.193 do Código Civil. 

Cláusula Décima Quinta - FORO - Quaisquer questões oriundas do presente contrato serão dirimidos no Foro da Jus
t iça Federal, Seção Judiciária, do Território Federal do Amapá. 

E, por estarem acordes, foi o presente contrato, depois de lido e achado conforme, assinado às tolhas do livro espe
cial de "Contratos" (art. 783 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública), pelas partes supramencionadas, em pre
sença das testemunhas abaixo firmadas por mim, que o lavrei, dele se extraindo cópias para sua publicação e execu
ção. 

Macapá, 13 de agosto de 1979. 

Locador. P• ancelino Oliveira de Carvalho. 

LOCATARIO: Paulo de Almeida Xavier. 

TESTEMUNHAS: 

1- Bendito Pontes Silva 

2- José Jurandir Almeida Siqueira. 
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d)- seção de atletismo; 

e)- seção de tênis de mesa; 
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f)- seção de assitência médica; 

g)- seção de futebool de salão; 

h)- seção de handebol; 

i)- seção de natação. 
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Art. 629- A Diretoria de Relações Públicas e l?ublicidades compete fazer a propaganda de movimento que for para pu
blicação, ventilar eficientemente todas as notícias que visam o interesse do Clube. Publicar na imprensa, no rádio e na televi-

são as notas a isso destinadas. 

Art. 639 - A Diretoria Artística terá como atribuições a organização de ornamentações, desenhos, etc, para festas, di
versões, recreios e todas as incumbências oue sejam necessárias, para melhor desempenho de sua missão. 

Art. 649- Como atribuições, a Diretoria de Sede terá o encargo de zelar pela conservação da sede social do Clube e 
por todos os seus pretencês que não estejam sob a guarda do Departamento de Material. É responsável, pelo Patrimônio 

Geral do Clube. 

Art. 659 - Compete a Comissão Fiscal: 

a)- auxi liar o Conselho Deliberativo no exame aos livros e demais documentos da Tesouraria; 

b)- comunicar ao Presidente do Conselho Deliberativo as faltas que observar no exercício de suas funções; 

c) - comparecer obrigatoriamente às sessões do Conselho Deliberativo. 

(Continua no próximo número) 
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E STA T UTO 

(Continuação do número anterior) 

IV- Assinar com o presidente do GRTC os documentos de receita e despesa. 
I 

V- Apresentar ao Conselho de Diretor, mensalmente, o demonstrativo do movimento financeiro do GRTC. 

VI- Apresentar ao Conselho fiscal , os balancetes mensais e anuais, e qualquer tempo, desde que sejam solicitados por 
esse órgão. 

Vil- Designar os seus auxiliares na forma prevista neste Estatuto. 

Seção X 

DO DEPARTAMENTO SOCIAL 

Art9. 529 - Compete ao Diretor do Departamento Social: 

1- Administrar as atividades sociais propriamente dita e as artísticas, coordenando as promoções culturais e cívicas. 

11- Elaborar os programas de festejos da data de fundação do GRTC. 

111 - Sugerir a designação de auxiliares para os serviços que se fizerem necessários. 

Seção XI 

DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Art9. 539 - Compete ao Diretor do Departamento de Esportes Especializad os: 

1- Preparar as equipes de futebol, basquetebol, voleibol, futebol de salão, natação, atletismo, ciclismo, celotex, tênis 
de mesa, tiro ao alvo, pugilismo e outros. 

11- Solicitar ao Presidente do GRTC a designação de auxiliares e técnicos para cada uma das modalidades de esportes 
do Departamento . 

111- Comunicar ao presidente do GRTC as indisciplinas dos atletas, para fins de punição de acordo com as normas 
deste Estatuto e dos Regimentos Internos do Clube. 

IV- Apresentar ao Conselho de Diretor os modelos de uniformes de atletas de cada atividade desportiva do departa
mento. 

V- Apresentar relação nominal de atletas que estejam t reinados ou selecionados para as competições oficiais promo
vidas pela entidade que o GRTC esteja filiado. 

VI- Encaminhar ao departamento médico, os atletas que forem contudido nos jogos ou trinos do GRTC. 

Seção XII 

DO DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE 

Arto 549 - O GRTC editará um Boletim Oficial mensalmente, como veiculo de divulgação interna. 

Arto. 55° - O Boletim Oficial destina-se a dar ciência aos sócios de fatos e atos da administração do GRTC. 

Art9. 56o- Além do Boletim Oficial o GRTC poderá editar trimestralmente, principalmente nas datas de aniversário do 
clube, uma revista para divugação da História do GRTC e divulgação das atividades sociais do clube e do desporto em geral 
no Território e no Brasil. 

(Continua no próximo número) 


	

